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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.052.764/0001-44
Certidão nº: 64504/2021
Expedição: 04/01/2021, às 11:17:14
Validade: 02/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.052.764/0001-44, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
PARECER Nº 02.08.001/2021 

CONTRATO Nº 2.08.026/2020/SECOB/PMCG  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALTERAÇÃO. 

ADITIVO DE PRAZO. COMPROVAÇÃO DE 

MOTIVO JUSTIFICADOR E OBEDIÊNCIA AOS 

LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO QUE REGE 

A MATÉRIA. 

I – RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer acerca da possibilidade jurídica de ser celebrado termo aditivo ao Contrato 

Administrativo Nº 2.08.026/2020/SECOB/PMCG, firmado entre a Prefeitura Municipal de Campina 

Grande/PB, através de sua SECRETARIA DE OBRAS e a Empresa CONSTRUTORA GURGEL SOARES 

LTDA, oriundo da Concorrência Nº 011/2020, o qual tem por escopo a prorrogação de prazo por mais de 

mais 07 (sete) meses.   

Juntado: Justificativa Técnica emitida pela Coordenadoria de Planejamento de Obras da SECOB e o fiscal 

da obra, certidões da contratada, minuta. 

Mencionada alteração contratual que prorroga o prazo estipulado está em consonância com os motivos 

justificadores elencados na Justificativa Técnica apresentada pelo Engenheiro Fiscal, eis que o Convênio que 

suporta o referido contrato, fora também prorrogado. 

É o relatório. Fundamento e opino. 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

A prorrogação basear-se-á no art. 57, I, § 1º e 2º, da Lei 8.666/93 o qual prescreve que será admitida prorrogação se houver 

interesse da administração pública, se mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada o equilíbrio econômico- A
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 
financeiro e também quando houver aumento das quantidades inicialmente previstas, consubstanciada na execução de 

serviços adicionais. Todas essas condições, previstas no ato convocatório e respectivo contrato. 

Conforme preceitua o art. 57 da Lei n. 8.666/93, a duração dos contratos administrativos deve ficar adstrita à vigência 

dos créditos orçamentários respectivos, ou seja, restrita ao exercício financeiro, que coincide com o ano civil. 

Entretanto, o próprio art. 57 admite excepcionalmente a prorrogação, estabelecendo para tanto alguns requisitos. 

Inicialmente, vale a pena transcrever o artigo na integralidade: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 

Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 

que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 

Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a 

duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 

contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos poderão 

ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. (Incluído 

pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio As
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econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 

em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 5º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 

superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 

doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998). 

É importante ressaltar que a minuta do termo aditivo em análise ratifica todas as cláusulas e condições do contrato em 

curso. 
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Oportuno também ressaltar que a Justificativa Técnica emitida pela Coordenadoria de Planejamento da SECOB 

recomenda a necessidade de prorrogação do contrato em questão. 

Urge esclarecer que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado é de inteira 

responsabilidade dos contraentes. 

Nesse passo, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 

improbidade administrativa com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 

10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais 

efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (Art.37/CF). 

Diante de todo o exposto, opino pela viabilidade do presente Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 

Administrativo nº 2.08.026/2020/SECOB/PMCG, a contar de 26 de fevereiro de 2021, além das 

recomendações acima e publicações necessárias. 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que não vincula 

o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o parecerista. 

   É o parecer. 

   À superior apreciação. 

 

Campina Grande/PB, 25 de fevereiro de 2021.  

 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

ASSESSOR JURÍDICO - SECOB 

OAB - 17.453/PB 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1ECF-D0AE-2A5B-566E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI (CPF 996.918.254-49) em 25/02/2021 10:49:37 (GMT-03:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/1ECF-D0AE-2A5B-566E

Impresso por convidado em 14/06/2021 09:33. Validação: 2D75.6C58.3490.0FF0.B544.FE82.6B18.2AB3. 
[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu a... Proc. 13229/20. Data: 05/03/2021 12:00. Responsável: Helga V. C. de Araujo.

536

536

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/1ECF-D0AE-2A5B-566E


24/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.052.764/0001-44
Razão Social: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA
Endereço: R DESEMBARGADOR HEMETERIO FERNANDES 1008 / TIROL / NATAL / RN /

59015-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/01/2021 a 28/03/2021 
 
Certificação Número: 2021012815271436059753

Informação obtida em 24/02/2021 12:26:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/03/2021 às 12:00:49 foi protocolizado o processo
sob o Nº 03699/21 da subcategoria Termo Aditivo , exercício 2021, referente a(o) Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 1º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 25/02/2021
Data de Publicação do Aditivo: 26/02/2021
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nr 2.08.026/2020 terá prorrogação de prazo por mais 07(sete) meses a contar de
26/02/2021 ,com vencimento portanto em 26/09/2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim a843ad5632e4da19932cce2d4a3981ef

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 2067be404036cb95ff0a1b4425c514c0

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 1108900932e87bd49451237800fd5059

[PDF] Justificativa técnica Sim 81d56bb41d22d38baadefda0601c9ec2

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim 2d756c5834900ff0b544fe826b182ab3

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim 4537f2f8979efd3d60437be81e631850

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Sim 8541a52b914af14ed31ea51fa3b83e9f

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 1f75e08c71f6a058adc63c75afcae88d

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 05 de Março de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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